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Apresentação de Projeto de Lei 

destinado a formação complementar de 

crianças e adolescentes no Município. 

Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 

O Vereador abaixo firmado, no uso de suas atribuições legais, vem pelo 
presente apresentar o PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, no qual solicita ao 
executivo municipal que proponha projeto de Lei sobre a formação 

complementar da criança e do adolescente, conforme o anexo no esboço de 
projeto e argumentações, que poderão serem utilizado como embasamento. 

A formação dos jovens é importante no desenvolvimento do Município. O 

vereador subscrito objetiva a apresentação do projeto de lei, no entanto, 
em respeito aos aspectos jurídicos quanto a iniciativa, por ser competência 
do executivo municipal, necessário se faz a apresentação da ideia. Por 

óbvio, resta-lhe a presente alternativa rogando ao executivo municipal que 
providencie esta proposição, visto que tão somente desta forma, poderemos 

oportunizar a formação de novos talentos, a busca de profissionalização, a 
conscientização ambiental e integração na sociedade. 

O Projeto proposto vem de encontro as necessidades das famílias que não 
tem possibilidade de colocar seus filhos em uma atividade em turno 

contrário à escola, com isto estas crianças ficam a mercê de todas as 
ocorrências prejudiciais a sua formação educacional, sem o controle dos 

pais; visto que eles tem de trabalhar para subsistir a própria família. 

Além do que, pelas pesquisas realizadas, trará rentabilidade aos cofres 
públicos. Desta feita, sugere-se a formação no Projeto de Lei de Comissão 

específica com a finalidade de gerir os recursos para aproveitamento do 
projeto. 

Câmara Municipal de Gramado, 17 de Fevereiro de 2009. 
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